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PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO N° 154, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021. 

 

Fixa valores de tarifas para 

recolhimento de podas no Município 

e dá outras providências. 

 

HELTON HOLZ BARRETO, Prefeito Municipal de General 

Câmara, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 75 da Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

Art. 1° Fica fixado o valor da tarifa para recolhimento de podas no 

Município conforme disposto: 

I – R$ 100,00 (cem reais), para carga de caçamba completa; 

II – R$ 50,00 (cinquenta reais), para carga de meia caçamba. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GENERAL 

CÂMARA, em 07 de dezembro de 2021. 

 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

       JOÃO CARLOS FORNARI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PODER LEGISLATIVO 

 
SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA. 
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